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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 52 de 2019, em situação assim descrita:

Concede reajuste salarial aos ocupantes de cargos do Magistério Público Municipal de Três Passos. 

Inicialmente cumpre destacar que compete ao prefeito a concessão de reajuste (aumento real) para os servidores do Executivo, conforme dispõe o art. 87, inciso III, da Lei Orgânica local, bem como o art. 61, § 1º, II, “a” da Constituição Federal.

Em relação ao mérito, tem-se possível o reajuste ou aumento real a determinada categoria funcional, tendo como objeto a concessão de retribuição mais vantajosa aos servidores que apresentaram distorções na remuneração que perceberam, ou seja, a valorização de determinada classe ou categoria. 

Esse instituto será empregado para corrigir defasagens históricas ou propor a valorização de determinada categoria funcional. Trata-se, pois, de instituto desvinculado da revisão geral anual e atinente ao âmbito de cada um dos poderes, sem o gerenciamento do outro. 

Portanto, a concessão de aumento real, pelo projeto de lei em análise, não ofende ao princípio da isonomia preconizado na Constituição Federal, podendo o ente público assim fazê-lo dentro dos limites de seu poder discricionário, desde que demostre suportabilidade das despesas. 

O ato, acima, deverá estar em conformidade com as diretrizes da Lei Federal nº 11.738, de 2008. 

Ainda, o piso nacional do magistério é atualizado anulamente, no mês de janeiro, conforme legislação federal. Para o exercício de 2019 o piso foi recentemente reajustado em 4,17%, sendo fixado em R$ 2.557,73, para uma carga horária de quarenta horas semanais. 

Ainda, alterações que apontem para aumento de despesas com pessoal deverão estar respaldadas no impacto, conforme determina o art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Além disso, conforme prevê o art. 169, §1º da Constituição Federal é necessária previsão específica no texto da LDO, bem como dotação orçamentária suficiente, para que se possa realizar a majoração do padrão de vencimento.

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade técnica do Projeto de Lei em análise, já que livre de vícios formal e material, devendo ser observada as demais recomendações desta orientação técnica. 
Três Passos, 19 de junho de 2019
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